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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2557/PROGEP/IFCE, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando a delegação
de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro de 2014,  

CONSIDERANDO a competência delegada pela Resolução nº 62/2021/CONSUP-IFCE,
 
CONSIDERANDO o teor da PORTARIA Nº 2459/PROGEP/IFCE, DE 19 DE OUTUBRO DE
2021 , e o que consta no Processo nº 23255.006360.2021-61,

RESOLVE

Declarar  autorizada,  a  partir  de  03/11/2021,  a  permanência  do
trabalho remoto do(a)  servidor(a) Marcelo Lima de Almeida , ocupante do cargo de
Analista de Tecnologia da Informação , Siape 1892202, em observância ao Art. 5º da
Portaria Nº 2459/PROGEP/IFCE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
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